
€diodo de .São 'Paulo 

L I Y "\.) 1"1 - t-LS. N° 

I'UBLICADO (/\) NO JOKNI'\1. 
BOU·liM DO MUNICIPIO 

L E I NQ 4371/ 93 N.• q ;5 de11J ol j \qG.3 
de 25 de janeir o de 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal 

a efetuar os pagamentos dos ben~ 

ficios previstos no Artigo 3Q da 

Lei 4220 / 92, bem como, para tan 

to, a abrir um crédito especial 

no valor de Cr$ 8 . 091.000 . 000,00 

(oito bilhÕes e noventa e um mi 

lhões de cruzeiros) e modifica a 

redação do Artigo 25 da citada 

lei. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

ArtQ lQ - Fica a Prefeitura Municipal autor~ 

zada a atender, pelo prazo de até 180 (ce nto e oitenta) dias, a contar de 

1º de janeiro de 1993, as despesas decorrentes do disposto no Artigo 30 

da Lei nO 4220, de 08 de julho de 1992. 

Parágrafo único - O Instituto de Previdência 

do Servidor Municipal reembolsará à Municipalidade os pagamentos efetiva

jos nos termos deste Artigo, atualizados mensal e cumulativamente, pela 

variação do índice Geral de Preços ao Consumidor, apurado pela 11 Fundação 

rnstituto de Pesquisas Econômicas- FIPE - USP 11
, ocorrida no período , me 

iiante o recolhimento aos cofres públicos da importância apurada , ou por 

1ia de compensaçao fi nanceira, deduzindo- se esta quantia do valor contri 

)Utivo devido pela Municipalidade . 

ArtQ 20 - Para fazer face aos encargos de que 

:rata o Artigo anterior desta Lei, fica a Prefeitura Municipal autorizada 

l abrir um crédito especialno valordeatéCr4 8.091.000.000 , 00 (oitobilhões 

noventa e um milhÕes de cruzeiros}. 

ArtQ 3Q - O crédito aberto no Artigo ante 

:ior correra por conta da anulação parcial das seguint es dotações do orç~ 

lento vigente: 

tl.lO 

1 . 10- 1582494-4017 

1 . 10-3113 

9 . 32 

9.32-0842492 . 4002 

9 . 32-3113 

CAMAR.A MUNI CI PAL 

CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 

Encargos de Previdência Social 

Obrigações Patronais 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

DIVISÃO DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL 

Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal - IPSEM 

Obr igações Patronais 

891.000 . 000,00 
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cont . da lei nQ 4371 / 93 - fls . 02. 

13 . 10 

13.10- 1375492.4002 

13.10- 3113 

14.30 

14.30-1582492.4002 

14.30-3113 

SECRETARIA DE SAODE 

SECRETARIA GERAL 

Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal - IPSEM 

Obrigações Patronais 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

ENCARGOS DE PREVID~NCIA 

Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal - IPSEM 

Obrigações Patronais 

400 . 000.000,00 

6 . 000.000 . 000,00 

ArtQ 40 - O Artigo 25 da Lei n Q 4220, de 08 

de julho de 1992 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar tQ 25 - Dentro de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da vigência desta lei, o Conselho Deliberativo e a Superi~ 

tendência elaborarão o Regimento Interno da entidade, submetendo- o à apro 

vação do Prefeito Municipal " . 

ArtQ 50 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo, p~ 

rém, seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 1993 . 

25 de janeiro de 1993 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Satto 

Secretária de Admi nistração 

Paulo de Tarso " Venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte cinco diasdo mês de jane! 

ro do ano de hum mil novec entos e noventa e três. 

DFO/ wm 

~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 

. . . I . . . 


